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PORIAHIA Hõ 177/74

JOS:S Ci-iRLOS KIBBO, Prefeito Municipal de
Louveira, Bstado de São Paulo, no uso de 

suas atribuições legaís;-

R S O L V E

Artigo 16 - Conceder 30 (trinta) dias de 

férias, referente ao período de 04 de maio de 1.969 a 

03 de maio de 1.970, ao seguinte servidor, no período- 

abaixo

lKTOKIO GÁí*rORSI

De 02 de maio a 31 de maio de 1.974

Artigo 26 - Esta Portaria entrará em vi
gor na data de sua publicação.

PRSPSITÜHA IJÜKIOIPÁI DE LOÜVEIRa 

EM 02 :de maio de 1.974

SRLC6 NIERO
P#efeito IVIunicipal


